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DECRETO NO 5245 DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

Revoel Decnrro xo 5162 oe
1o oe ABRrL or 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando que a Medida Provisória no 87312019 de 01 de

Março de 2019 teve sua vigência encerrada,

DECRETA

Aft. 10 - Fica REVOGADO o Decreto no 5162 de 1o de abril de 2019,

que vedava o Desconto de contribuição sindical em folha de pagamento dos

servidores municipais.

AÊ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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